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o INSTITUTo nr rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: A E Comércio Derivados de Petróleo Ltda.

CNPJ/CPF: 21 .27 8.42510001 -37

Foxr: (92) 99153-2442

REGrsrRo No IPAAM: I 007.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

IPAAM

INscRrÇÃo Esr.r»uu: 05.365.094-8

F,r,x: (92) 3629-0718

PRocESso Ns: 07BB|Tl15

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçáo de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADI»on: Grande Ponrn: Pequeno

Puzo oB v.urolor nrsrl LrcnxÇl: 02 Axos.

A te n ção:
. Estâ licença é composta de l6 restrições e/ou condiçõ€s constatrtes tro verso, cujo nâo

cumprim€trto/atetrdimetrto sujeitará a suâ itryâlidâçâo e/ou as peDalidedes previstas em normas.
. Esta licença Dáo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Estâ licença deve pcrmanecer na localizâção da âtividade e exposta de forma visível (frente e yerso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - LO. Nq 296fi5-0s

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCrA: Av. Coronel Teixeira, Condomínio Evidence,
Apto 401, Torre B, Ponta Negra, Manaus-AM.

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Carlos Braga, km 4,5, no 200, Ramal Bela
Vista, Zona Urbana, nas coordenadas geográficas: 03"í4'29,07"5 e 60'í0'5,68'W,
lranduba-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO NO 296lIí05

1. O pedido de licenciamento e a iespectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das PreÍàitura-s e Câmaras Municipais. conlbrme an.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

20l2l
2. A solicitação da renovação da Licença Ambienral deverá ser requerida num prruo mínimo dc 120 dias. antes do

vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 0788/T/15.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissao da Licença implicará na sua automática

invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licençii. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apena-s paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma. delendo ô interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Fcderal. Estadual c

Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser eletllados por

pessoa fisica,/juridica Iicenciada em órgão competente para esta atividad€.
E. Dar destinaçào adequada a bora oriunda do Sistema Separador Àgua e Óleo SaO. derendo ser encaminhado

quando da solicilação da renovaçào da licença" regisÍo dos sewiços realizados. com comprovante de destinação
final.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. arm.zenar e entregar ao coleloÍ autorizado pela Agência
Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado. devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de

compra de óleo lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo
prazo de 05 (cinco) anos. conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

10. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistos nas instalaçõ€s fisicas do
empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar
imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

I 1. A retiÍada e posterior inslalação dos tanques de armiLzenamcnto somente devem ser realizadas com Autorização do
IPAAM

12. Mantfi atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob controle e

Íiscalização do IBAMA.
13. Apresentar a este IPAÁM, no prazo de 60 dias:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - 
^VCB:b) R€latório de manutençào e esgotarnento da Caixa Separadora de Água e óleo CSAO com

Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART e comprcvante de destinaçào do resíduo coletado:

c) Teste de estanqueidade dos tanques do Poslo com Anotaçào de Responsabilidade Técnica ART.
atuaiiTados:

14. Apresentar no prazo d€ 90 dias a este IPA-AM. Documento comprobatório de outorga de uso de reçursos hid cos
para captação de água subteÍânea nos termos e prazos da Ponaria Normativa/ SEMA/IPA M,N' 12 de 20 de

Janeiro de 2017 e Portüia IPAAM,N' 7ll2017 de 03 de Julho de 2017. de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos [Iidricos (CERH).
15. 

^presentar 
anualmente. os seguintes documentos:

a) Certificados de destinação final dos residuos geÍados pela atividade. inclusive do lodo oriundo do

esgotamento sanitário da empÍesa se houver:
b) Cadastro Técnico Federal - CTF- emitido pclo IBAMA;
c) Cadastro da alilidade (Modelo IPAAM)I
d) Cenificado de Posto Rcvendedor:

16. ApÍesentar neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renovaçào da l,icençâ de Operarào:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - AR'[ do responsável pela claboração (Conforme Termo de Referência
IPAAM);

b) Certidâo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ:


